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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

PORTARIA SEI Nº 65, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
O Presidente do Colegiado Pleno do Conselho Universitário, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
tendo em vista a Portaria GR/Nº 030, de 15 de março de 2018 e Ofício nº SEI nº 239/2025/GAB-DC-CDSA/CDSA-SUME,  
(Processo SEI nº 23096.051460/2023-84),
R E S O L V E: 

Art.  1º Conceder posse,  em caráter pro tempore por noventa dias,  aos Professores Antonio da Silva Campos 
Júnior, Matrícula SIAPE nº 1451144, e Ilza Maria do Nascimento Brasileiro, Matrícula SIAPE nº 2552724, representantes 
docentes do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido, para exercerem as atividades de Conselheiros Titular  
e Suplente, respectivamente, neste Colegiado.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27 de outubro de 2025. 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS

Presidente
Publicada em Boletim de Serviço Eletrônico em 18/11/2025

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA SEI Nº 58, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025
A Presidente  da  Câmara  Superior  de  Ensino  do  Conselho  Universitário, no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e 
regimentais, e tendo em vista a Portaria GR/Nº 030, de 15 de março de 2018 e Despacho SEI DC-CH nº 5942570, de 14  
de outubro de 2025, (Processo SEI nº 23096.068569/2025-12),
R E S O L V E: 

Art.  1º Conceder  posse  aos  Professores Allyne  de  Almeida  Ferreira,  Matrícula  SIAPE  nº  1157678,  e Pedro 
Henrique Passos Carné, Matrícula SIAPE nº 1869248, representantes dos Coordenadores de Graduação do Centro de 
Humanidades, para exercerem as atividades de Conselheiros Titular e Suplente, respectivamente, nesta Câmara.

Art. 2º O período de mandato dos Conselheiros tem início em 11 de novembro de 2025 e término condicionado  
ao fim do mandato da Coordenação de Graduação no Centro de Humanidades, não ultrapassando, nesta Câmara, dois 
anos a contar desta data.

Art. 3º O mandato do suplente termina com o da respectiva titular, conforme Art. 45 do Regimento da SODS.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

ÉRICA CRISTINE MEDEIROS MACHADO
Presidente

Publicada em Boletim de Serviço Eletrônico em 04/11/2025
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA SEI Nº 59, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025
A Presidente  da  Câmara  Superior  de  Ensino  do Conselho  Universitário,  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e 
regimentais, e tendo em vista a Portaria GR/Nº 030, de 15 de março de 2018 e Ofício SEI nº 58/2025/SDC-CCBS/DC-CCBS, 
de 03 de março de 2025,
Considerando  o  Processo  SEI  nº   23096.068264/2025-19,  em  que  Eduardo  Henrique  Araújo  de  Gusmão  solicita 
desligamento da Câmara Superior de Ensino [5909485],
Considerando parecer da Procuradoria Federal (Processo SEI nº 23096.049307/2024-78),
R E S O L V E: 

Art.  1º Conceder  posse  às  Professoras Kleane  Maria  da  Fonseca  Azevedo,  Matrícula  SIAPE  nº  1744586, 
e Elisabete Oliveira Colaço,  matrícula  SIAPE nº 1810481-7,  representantes  do corpo docente do Centro de Ciências  
Biológicas e da Saúde, para exercerem as atividades de Conselheiras Titular e Suplente, respectivamente, nesta Câmara. 

Portarias – Colegiado Pleno (Processo 23096.003936/2025-32)

Portarias – Câmara Superior de Ensino (Processo 23096.002954/2025-05)

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6537443&id_procedimento_atual=5748328&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000488&infra_hash=a2f6777963f06a4d9c788fc9a3f52eb4f1a80e3bba8eb725d0c5db1bc6fb53344552a9e343b9a899e76af8510e5407dfedfaa9aa4ab6573d5bb6199913b71e33d50512029d929d90382cd2e5e4ee01b448b9a150b1038bbb7a6fc2b44cf77041
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Art. 2º O período de mandato das Conselheiras tem início em 11 de novembro de 2025 e término em 21 de  
março de 2026.

Art. 3º O mandato da suplente termina com o da respectiva titular, conforme Art. 45 do Regimento da SODS. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria SEI Nº 50/2025/CSE, de 07 de 

outubro de 2025. 
ÉRICA CRISTINE MEDEIROS MACHADO

Presidente
Publicada em Boletim de Serviço Eletrônico em XX/11/2025

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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